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e 109, da Lei Nº 5.887, de 09 de maio de 1995, que dispõe 
sobre a participação popular nas decisões ambientais, convoca 
os Ministérios Públicos Federal e Estadual, as autoridades 
federais, estaduais e municipais, os órgãos públicos e privados, 
as instituições governamentais e não governamentais e a 
população em geral para participarem da Audiência Pública, a 
ser realizada a partir das 09:00 h, do dia 29 de abril de 2011, 
no Salão Paroquial da Igreja Menino Deus, localizado à Rua 
Cláudio Barbosa da Silva, 170 – Centro, município de Marituba, 
estado do Pará, objetivando:
1 – Informar a comunidade sobre o projeto da Central de 
Tratamento de Resíduos na Região Metropolitana de Belém, 
de responsabilidade da empresa Revita Engenharia S.A, a ser 
localizado no município de Marituba, estado do Pará e seus 
potenciais impactos ambientais; e
2- Possibilitar a discussão e o debate sobre o Relatório de 
Impacto Ambiental – RIMA, com o objetivo de subsidiar o 
parecer técnico a ser emitido por esta Secretaria, para fins de 
licenciamento ambiental.
A documentação referente ao Relatório de Impacto Ambiental – 
RIMA, encontra-se a disposição dos interessados para consulta 
na Biblioteca desta Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
– SEMA, sito à Travessa Lomas Valentina, 2717 – Marco, 
conforme o publicado no Diário Oficial do Estado – DOE de Nº 
31.850, de 08/02/2011.
Belém, 28 de março de 2011
TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA
Secretária de Estado de Meio Ambiente

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 217232

PORTARIA: 374/2011
Objetivo: REALIZAR VISTORIA TECNICA PARA SUBSIDIAR 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Fundamento Legal: ART.145 DA LEI 5.810 E SEUS 
PARAGRAFOS.
Origem: BELEM /PA - BRASIL
Destino(s): 
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA - Brasil
OURILANDIA/PA - Brasil
REDENÇÃO/PA - Brasil
RIO MARIA/PA - Brasil
XINGURA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
80013001/CARLOS ALBERTO QUEIROZ PEREIRA (TECNICO EM 
GESTAO DE MEIO AMBIENTE) / 7.5 diárias (Completa) / de 
04/04/2011 a 11/04/2011
58757303/LEONARDO FELIPH DE MORAES GOMES 
(MOTORISTA) / 7.5 diárias (Completa) / de 04/04/2011 a 
11/04/2011
58881471/RAFAEL BECKMANN GENU (TECNICO EM GESTAO DE 
MEIO AMBIENTE) / 7.5 diárias (Completa) / de 04/04/2011 a 
11/04/2011
80013031/SILVIO LISBOA LEAL (TECNICO EM GESTAO DE 
MEIO AMBIENTE) / 7.5 diárias (Completa) / de 04/04/2011 a 
11/04/2011<br
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA

NOTIFICAÇÃO 23466/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 217145

NOTIFICAÇÃO Nº 23466 DE 04/03/2011-CONJUR
À: AMANTINO FERREIRA MAFRA
ENDEREÇO: FAZENDA NOVA CONQUISTA – BR-010, KM 132 - 
RURAL
CEP: 68.625-000 – PARAGOMINAS/PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA AMANTINO FERREIRA 
MAFRA, NOTIFICADO, DE ACORDO COM O QUE CONSTA NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30100/2010, NO 
QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO Nº 4360/2010, 
ANTE A DESTRUIÇÃO DE 39,2228 HECTARES DE ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO 
DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, DESOBEDECENDO 
AS NORMAS LEGAIS, NO QUAL O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE MEIO AMBIENTE, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
JURÍDICO Nº 4237/2010, NOS TERMOS QUE DISPÕE O ART. 
118, INCISO VI DA LEI Nº 5.887/95, APLICOU A PENALIDADE 
DE MULTA GRAVÍSSIMA, NO VALOR DE 51.000 (CINQUENTA 
E UM MIL) UPF’s, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ SER 
PROVIDENCIADO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, 
CONTADOS DA CIÊNCIA DE SUA IMPOSIÇÃO, DE ACORDO 
COM O PREVISTO NOS ARTIGOS 115; 119, II; 120, III, 122, 
III E 132, I E V; TODOS DA LEI INSTITUIDORA DA POLITICA 
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 143 DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ARTIGO 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO 23468/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 217146

NOTIFICAÇÃO Nº 23468 DE 04/03/2011-CONJUR
À: SÍTIO NOVA PAZ – ESTRELA SILVA AZULAY
ENDEREÇO: GLEBA ARRAIA, MEIO DO IGARAPÉ D. BARROSO – 
COMUNIDADE MUSSUM
CEP: S/CEP – AVEIRO/PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA SÍTIO NOVA PAZ – 
ESTRELA SILVA AZULAY, NOTIFICADO, DE ACORDO COM O 
QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 33203/2009, NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE 
INFRAÇÃO Nº 0899/2009, ANTE A DESTRUIÇÃO DE 0,4567 
HECTARES DE VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE, SEM A DEVIDA LICENÇA AMBIENTAL DO ÓRGÃO 
COMPETENTE, DESOBEDECENDO AS NORMAS LEGAIS, NO 
QUAL O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER JURÍDICO Nº 2830/2010, 
NOS TERMOS QUE DISPÕE O ART. 118, INCISO VI DA LEI 
Nº 5.887/95, APLICOU A PENALIDADE DE MULTA GRAVE, NO 
VALOR DE 7.501 (SETE MIL, QUINHENTOS E UMA) UPF’s, CUJO 
RECOLHIMENTO DEVERÁ SER PROVIDENCIADO NO PRAZO 
MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA CIÊNCIA DE SUA 
IMPOSIÇÃO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ARTIGOS 
115; 119, II; 120, II, 122, II E 132, V; TODOS DA LEI 
INSTITUIDORA DA POLITICA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO ESTADUAL 
DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DA 
DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, PODENDO PRODUZIR 
AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 143 DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ARTIGO 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO 23347/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 217156

NOTIFICAÇÃO Nº 23347 DE 01/03/2011-CONJUR
À: TEREZINHA LIMA DE SOUZA
ENDEREÇO: ROD. PA-391, KM 36 - MOSQUEIRO
CEP: 66.000-000 – BELÉM/PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA TEREZINHA LIMA 
DE SOUZA, NOTIFICADO, DE ACORDO COM O QUE 
CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
416751/2006, NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº 049/2006, ANTE O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE 
SUPRESSÃO VEGETAL E QUEIMADA, SEM A DEVIDA LICENÇA 
DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, DESOBEDECENDO 
AS NORMAS LEGAIS, NO QUAL O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE MEIO AMBIENTE, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
JURÍDICO Nº 2830/2010, NOS TERMOS QUE DISPÕE O 
ART. 118, INCISOS I E VI DA LEI Nº 5.887/95, APLICOU 
A PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, NO VALOR MÍNIMO 
PARA O CASO EM TELA, POR MERA LIBERALIDADE E EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, DE 250 
(DUZENTOS E CINQUENTA) UPF’s, CUJO RECOLHIMENTO 
DEVERÁ SER PROVIDENCIADO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 
(DEZ) DIAS, CONTADOS DA CIÊNCIA DE SUA IMPOSIÇÃO, 
DEVENDO AINDA O AUTUADO SER COMPELIDO À 
APRESENTAÇÃO DE UM PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE 
ÁREA DEGRADADA, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) 
DIAS, TAMBÉM CONTADOS DA CIÊNCIA DA IMPOSIÇÃO, 
EVIDENCIANDO AS ETAPAS E PRAZOS NECESSÁRIOS À 
DEVIDA COMPATIBILIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO COM O 
DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE E APLICÁVEL 
SUBMETIDO, POSTERIORMENTE, À APRECIAÇÃO DESTA 
SECRETARIA, SOB PENA DE, NÃO CUMPRINDO AS EXIGÊNCIAS 
IMPOSTAS, CONFIGURAR-SE INFRAÇÃO CONTINUADA E, 
CONSEQUENTEMENTE, SOFRER A PENALIDADE DE MULTA 
DIÁRIA, FIXADA DESDE JÁ EM 25 (VINTE E CINCO) UPF’s, DE 
ACORDO COM O PREVISTO NOS ARTIGOS 115; 119, II; 120, 
II, 122, II, §4º; TODOS DA LEI INSTITUIDORA DA POLITICA 
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE.
DEVE AINDA, SER REALIZADA NOVA VISTORIA TÉCNICA 
NO LOCAL DO SINISTRO, COM O INTÚITO DE VERIFICAR A 
REAL ADEQUAÇÃO DA ATIVIDADE ÀS DIRETRIZES JURÍDICO-
AMBIENTAIS VIGENTES.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 143 DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ARTIGO 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO

DESIGNAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 217160

PORTARIA Nº. 410/2011-GAB/SEMA DE 28 DE 
MARÇO DE 2011

ASSUNTO: DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR
A Secretária de Estado de Meio Ambiente, usando das 
atribuições que lhe são conferidas;

R E S O L V E:
I - Designar as servidoras REGINA MAGNA REIS DE SOUZA, 
matrícula nº. 3203131/1, ocupante do cargo de Assistente 
Social/Gerente, como titular, REGINA AMADOR DE MORAIS, 
matricula n°. 5092639/1 , como 1° Suplente e LARISSA 
PAREDES CUNHA MALAQUIAS, matricula n° 57214658/1 
como 2° Suplente, ambas ocupantes do cargo de Psicólogo, 
lotadas na Gerência de Treinamento e Desenvolvimento, para 
responderem como ADC ( Agente de Desenvolvimento de 
Capacitação) desta Secretaria de Estado de Meio Ambiente – 
SEMA.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 28 de Março de 2011
TERESA LUSIA MÁRTIRES COELHO CATIVO ROSA
Secretária de Estado de Meio Ambiente/SEMA

NOTIFICAÇÃO 23475/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 217150

NOTIFICAÇÃO Nº 23475 DE 04/03/2011-CONJUR
À: VIAÇÃO PERPÉTUO SOCORRO LTDA
ENDEREÇO: S/ENDEREÇO
CEP: S/CEP
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA VIAÇÃO PERPÉTUO 
SOCORRO LTDA, NOTIFICADO, DE ACORDO COM O QUE 
CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 7363/2009, NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE 
INFRAÇÃO Nº 1457/2009, POR CAUSAR POLUIÇÃO SONORA, 
DEVIDO EMISSÃO DE RUÍDOS ORIUNDOS DA ATIVIDADE, 
ACIMA DOS LIMITES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO 
ESPECÍFICA, QUE É A DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, DESOBEDECENDO AS NORMAS LEGAIS, NO 
QUAL O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER JURÍDICO Nº 2555/2010, 
NOS TERMOS QUE DISPÕE O ART. 118, INCISO VI DA LEI 
Nº 5.887/95, APLICOU A PENALIDADE DE MULTA GRAVE, NO 
VALOR DE 7.501 (SETE MIL, QUINHENTOS E UMA) UPF’s, CUJO 
RECOLHIMENTO DEVERÁ SER PROVIDENCIADO NO PRAZO 
MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA CIÊNCIA DE SUA 
IMPOSIÇÃO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ARTIGOS 
115; 119, II; 120, II, 122, II E 132, VI; TODOS DA LEI 
INSTITUIDORA DA POLITICA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 143 DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ARTIGO 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 217691

ATO: PORTARIA Nº. 078 DE 30/03/11
TÉRMINO VÍNCULO: 01/04/2011

Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: Art. 60, I da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
Orgão: INSTITUTO DE DES.FLORESTAL DO ESTADO DO PARA
Servidor(es): 
Comissionado / Antônio Maria do Nascimento Silva (Gerente 
Técnico)<br
Ordenador: JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES

PORTARIA Nº. 077 DE 30 DE MARÇO DE 2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 217682

Prorroga a Licença para Tratamento de Saúde que foi concedida 
ao servidor Antônio Maria do Nascimento Silva.
O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento Florestal do 
Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
Estadual de 01 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
nº 31.824, de 03 de janeiro de 2011.
RESOLVE:
Prorrogar até 10/06/2011, a contar de 19/03/2011, a Licença 
para Tratamento de Saúde que foi concedida ao servidor Antônio 
Maria do Nascimento Silva, matrícula nº. 57214097, ocupante do 
cargo de Gerente Técnico, lotado na Diretoria de Desenvolvimento 
de Cadeias Florestais deste Instituto, mediante a PORTARIA Nº. 
014 de 02/02/2011, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará 
nº. 31.848 de 04/02/2011, conforme benefício nº. 5437049826, 
processo nº. 2010/276759, Art.77, I, §1º, §3º, Art.78, Art. 81, 
Art.82 e Art.83 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24 de janeiro1994, 
sem prejuízo de sua remuneração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES


